
OFÍCIO N. 262/2024
ASSUNTO: Pedido de esclarecimentos ao Edital da PE nº 033/2024.
PROCESSO N. 8515527-48.2023.8.06.0000

Fortaleza, 16 de setembro de 2024.

Prezado(s) Senhor(es),

Em resposta ao questionamento enviado ao endereço eletrônico da Comissão Per-
manente de Contratação do TJCE, em 12/09/2024, às 14:28, por empresa interessada em
participar do Pregão Eletrônico n. 033/2024, informo os esclarecimentos, que seguem:

Pergunta 01: 
“Os “excessos” indicados referem-se aos danos causados nos veículos por dolo,

culpa ou mau uso dos motoristas da Contratante?”

Resposta 01:
Sim, o termo “excessos” se refere a danos causados por dolo, culpa ou mau uso

dos bens por partes dos motoristas da Contratante, nos casos não cobertos pelo seguro total
dos veículos.

Pergunta 02: 
“Após  a  comprovação  dos  danos  causados,  será  aberto  um  processo  para

apuração da responsabilidade dos condutores?”

Resposta 02:
Sim, será aberto processo administrativo para apuração da responsabilidade dos

condutores, com a participação da Contratada sempre que necessário, garantindo o direito à
ampla defesa e ao contraditório.

Pergunta 03: 
“A Contratada será acionada para participar do processo de apuração?”

Resposta 03:
Sim.  A  Contratada  será  notificada  e  terá  a  oportunidade  de  contribuir  com

informações e documentos que possam auxiliar no processo de apuração da responsabilidade
pelos  danos.

Pergunta 04: 
“Qual  o  prazo  máximo  para  conclusão  do  processo  administrativo  de

ressarcimento?”

Resposta 04:
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O prazo máximo para conclusão do processo administrativo será definido conforme
a  complexidade  do  caso,  mas  deve  ser  concluído  de  forma  célere,  observando-se  os
princípios da razoabilidade e eficiência administrativa.

Pergunta 05: 
“Qual o prazo máximo para pagamento do ressarcimento devido à Contratada?”

Resposta 05:
Não há prescrição de prazo legal e, tampouco, decisão adiantada em autos que

ainda passarão por julgamento, este que atentará para o devido processo legal

Atenciosamente, 

3º PREGOEIRA E MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE

Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico n. 033/2024.
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